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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETOS DE 2 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

RUI COSTA DOS SANTOS do cargo de Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

MIRIAM APARECIDA BELCHIOR, para exercer o cargo de Ministra de Estado da Casa
Civil da Presidência da República, ficando exonerada do cargo que atualmente
ocupa.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

DECRETO DE 2 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR, a pedido,

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA do cargo de Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura
e Pecuária, a partir de 1º de abril de 2026.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
André Carlos Alves de Paula Filho

MINISTÉRIO DAS CIDADES

DECRETOS DE 2 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO do cargo de Ministro de Estado das Cidades.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, incisos I e XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

ANTÔNIO VLADIMIR MOURA LIMA, para exercer o cargo de Ministro de Estado das
Cidades, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E
DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECRETO DE 2 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso I, da Constituição, resolve:

EXONERAR

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES do cargo de Ministro de Estado do Empreendedorismo,
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DECRETO DE 2 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

BRUNO LEITÃO PRAXEDES, para exercer o cargo de Secretário-Executivo do Ministério dos
Transportes, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 2 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
George André Palermo Santoro
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